
 
 
                                      ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO 

 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

 
 

 O art. 72, da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei Federal nº 
14.1333/2021) dispõe que o processo de contratação de direta deve ser instruído, dentre outros, 
com a estimativa da despesa, a qual deverá ser calculada na forma preceituada pelo art. 231, 
bem como de justificativa de preços, in verbis: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. (Grifou-se). 

 
No caso em tela, levando-se em conta que, ante à especificidade do objeto, restou 

inviabilizada a realização de estimativa de despesa a partir das formas discriminadas nos §§1º, 
2º e 3º, do artigo 23, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, o Município de Porto 
Murtinho/MS instou a contratada a apresentar 03 (três) notas fiscais – ou outro meio idôneo - 
emitidas por outros contratantes no período de até 01 (um) ano antes da pretensa contratação. 

 
1 Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
[...] 
§ 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor 
do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
[...]. Grifou-se. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art23
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Por conseguinte, constatou-se que o preço por ele ofertado, qual seja, R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), está em conformidade com os praticados em contrações semelhantes de 
objetos da mesma natureza. Veja-se:  

 
Contratante Objeto do contrato Valor de 

apresentação 
A. MATAICHI IZUMI 
LTDA, inscrito CNPJ: 
66.122.303.0001-95 
 
NF: 343/2025 1º parcela 
NF: 348/2025 2º parcela 

Apresentação show musical da cantora 
gospel “Amanda Loyola” no dia 
06/12/2025 na Cidade Inhuma/PI.  

 
R$ 60.000,00 

A. MATAICHI IZUMI 
LTDA, inscrito CNPJ: 
66.122.303.0001-95 
NF: 7/2026 

Apresentação show musical da cantora 
gospel “Amanda Loyola” no dia 
18/05/2026 na Cidade Inhuma/PI. 

 
 
R$ 50.000,00 

A. MATAICHI IZUMI 
LTDA, inscrito CNPJ: 
66.122.303.0001-95 
 
NF: 267/2025 1º parcela 
NF: 265/2025 2º parcela 

Apresentação show musical da cantora 
gospel “Amanda Loyola” no dia 
02/05/2025 na Cidade Mariléia/MG. 

 
 
R$ 55.000,00 

Média aritmética R$ 55.000,00 

 
Analisando-se os objetos e valores do contrato e notas fiscais apresentadas com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores 
apresentados correspondem aos preços praticados no mercado para apresentações artísticas e 
considere a oscilação de preço justificada pelas peculiaridades locais, como distância, logística, 
custos de hospedagem e passagens aérea, encontra-se compatível com o porte do evento. 
 
Porto Murtinho-MS, 27 de maio de 2026. 
 
 
 
 

                                    PATRÍCIA MOREIRA ACOSTA 
        Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Desenvolvimento Econômico 
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MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS Número da NFS-e

343

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE RECEITAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Código de Verificação de Autenticidade

LJ904ZREF

Data e Hora de Emissão da NFS-e

26/11/2025 às 10:26:04

Chave de Acesso

1845474XVEVXS5TABLE1JBHHC5AAORTK

r- V

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

Exigívei

Município de Incidência do tSS

INHUMA-Pl

Local da Prestação

INHUMA-PI

Número do Processo

Data do RPSTipo do RPS Competência

26/11/2025

Número do RPS Série do RPS

Para certificação da autenticidade acesse

http://pmaquidauana.rcmsupor(c. com.br:60

60/isswob, menu consultas e informe os
dados desta NFS-e.

Tipo ISSOptanie Simples Nacional Incentivo Fiscal

2 - Não

Regime Especial Tributação

MIcroempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento1 - Sim

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

23.037.441/0001-63

RG/Inscriçâo Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nomo/RajSo Social

000038607 ABRAAO MATAICHI iZUMI28975

Compiemenlo SainoLogradouro

TEODORO RONDON, 604 CENTRO

TelefoneCEP CIduclo E-mail

AQUIDAUANA-MS79200-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/Documento

06.553.739/0001-07

RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social

município DE INHUMA

Logradouro

Praça João de Deus, 209

Complemento Bairro

Centro

CEP/Cod.Postal Cidade/Pafs Cod. IBGE Telefone E-mail

64535-000 INHUMA-Pl 2204709 08 934771212 prefelturaInhumapl@gmail.coni

Discriminação dos Serviços
Qtdc. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

Contratação da empresa A E Eventos ME, objetivando a realização de apresentação musicial gospel da cantora Amanda Loyola no

dia 06 de dezembro de 2025, com duração de 90 minutos, em alusão ao dia do evargéiíco da cidade de Inhurrui/Pl. (Parcela 01/02)
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 131/2025 - INEXIGIBILIDADE OE LICITAÇÃO N« 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 110/2025.

RS 30.000.001,00 UN 30.000,00

CONTA PARA PAGAMENTO;

Caixa Econômica Federal:

Agência: 0615;
Conta CorTcnl9.579200462-1,

Operação: 03;

Banco; 104;

Titularidade: Abraão MatalchI IzumI/AE Eventos

Pix: abraaoizumi@liotmail.com
CNPJ: 23.037.441/0001-63

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003; 12.12

EXECUCAO DE MUSICA.

Construção Civil

Código CNAE Código da Obra Código ARTAiiguula Atividade Município

2,00% 0000120000012 9001902

Valor Total dos Serviços

R$ 30.000,00

Desconto Incondicionado Deduçóes Base Cálculo Base de Cálculo Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

RS 0,00 RS 0,00 RS 30.000,00 R$ 600,00 1 - Sim RS 0,00

Retenções de Impostos
PIS COFINS

RS 0,00

INSS

RS 0,00

IRRF eSLL Outras Retenções

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00RS 0,00

Valor Liquido da NFS-c: R$ 29.400,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECE8í(EMOS> OE ABRAAO MATAICHI IZUMI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 3*3 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO LJ904ZREF.

Data CPF/RG Assinatura

/ /
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MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA ● MS Número da NFS-e

348

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE RECEITAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Código de Verificação de Autenticidade

AGG3AG44Z

Data e Hora da Emissão da NFS-e

03/12/2025 às 15:05:16

Chave de Acesso

1848271JIY6EOKYEW3QL8NOT8EHSXJIP

Informações Fiscais

Exigibihdade do ISS

Exigível

Mumcipio de Incidência do ISS

INHUMA-PI

Local da Prestação

INHUMA-PI

Número do Processo

Tipo do RPS Data do RPS Competènda

03/12/2025

Séne do RPSNúmero do RPS

Para certificação da autenticidade acesse

http://pmaquidauana.rcfnsuporte.com.br80

80/issweb, menu consultas e Infonne os
dados desta NFS-e.

Regime Espedal Tributação

MicroempresárIo e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 ● Sobre Faturamento

Tipo ISSOptante Simples Nacional Incentivo Fiscal

2-Não1 - Sim

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

23.037.441/0001-63

RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro

2B975

Nome/Razão Sodal

000038607 ABRAAO MATAICHI IZUMi

Complemento BairroLogradouro

TEODORO RONDON, 604 CENTRO

TelefoneCidade E-mailCEP

AQUIDAUANA-MS79200-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/Documento

06.553.739/0001-07

RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Nome/Razão Social

município DE INHUMA

Complemento BairroLogradouro

Praça João de Deus, 209 Centro

CEP/Cod.Postal Cidade/Pals Cod. IBGE Telefone E-mail

64535-000 INHUMA-PI 2204709 08934771212 prefelturalnhumapl@gmall.com

Discriminação dos Serviços
Qtde. TotalUn. Medida Descrição VIr. Unitário

Contratação da empresa A E Eventos ME, objetivando a realização de apresentação musicisl gospel da cantora Amarda Loyols no
dia 06 de dezembro de 2025, com duração de 90 minutos, em alusão ao dia do evangélico da cidade de Inhuma/PI. (Parcela 02/02)
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 131/2025 - INEXIGI8ILI0ADE DE LICITAÇAO N» 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 110/2025.

RS 30.000,001,00 UN 30.000,00

CONTA PARA PAGAMENTO:

Caixa EconOmica Federal:

Agònda: 0615;
Conta Corrente:579200462-1;

Operação: 03;

Banco: 104;

Titularidade: Abraão Mataichi Izumí/AE Eventos

Píx; abraaolzumiiglhotmail.com
CNPJ: 23.037.441/0001-63

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003; 12.12

EXECUCAO DE MUSICA.

Construção Civil

Alíquota Atividade Municipio Código CNAE Código da Obra Código ART

2,00% 0000120000012 9001902

Valor Total dos Serviços

R$ 30.000,00

Desconto Incondicionado Oeduçóes Base Cálculo

RS 0,00

Base de Cálculo

RS 30.000,00

Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$ 0,00 RS 0,00RS 600,00 1 - Sim

Retenções de Impostos
PIS COFINS

RS 0,00

INSS

RS 0,00

IRRF

RS 0,00

CSLL

RS 0,00

Outras Retenções

RS 0,00RS 0,00

Valor Líquido da NFS-e; RS 29.400,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE ABRAAO MATAICHI EUMI O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e OE NÚMERO 348 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO A6G3AG44Z.

Data CPF/R6 /LesInalura

/ /
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MUNICÍPIO DE AQUiDAUANA ● MS Número da NFS-e

±) 7

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS < NÚCLEO DE RECEITAS Código de Verificação de Autenticidade

G3V1TNKQ6

Data e Hora de Emissão da NFS-e

15/05/2026 às 09:30:16

Ctisve de Acesso

2011806LXDS1CQFUX66MD4QDNIKY01D6

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

Exigivel

Município de Incidência do ISS

CANITAR-SP

Número do Processo Local da Prestação

CANITAR ● SP

Serie da DPS Competônoa

15/05/2026

Número da DPS Data da DPS

Para certificação da autenticidade acease

http://pmaquidauana.rcmsuporte.com.br: BO
80/lssweb, menu consultas e Informe os

dados desta NFS^,

Optnnte Simples Nacional Incentivo Fiscal

1 -Sim

Regime Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Poite (UE EPP) 03 - Sobre Faturamento

Tipo ISS

2>Não

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

66.122.303/0001-95

RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Cadasiro

1706202974 001140287 A. MATAICHIIZUMILTDA

Nome/Razão Social

Complemento BairroLogradouro

Rua TEODORO RONDON, 604 SALA A CENTRO

Cidade Telefone E-mailCEP

AQUIDALIANA-MS79200-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CP F/c N Pj/Docu mento

57.264.517/0001-05

Nome/Razâo Social

município de CANITAR

RG/Inscrição Estadual Inscnçâo Municipal

Logradouro

RUA JOAQUIM B OE MENDONÇA, S/N

Complemento Bairro

CENTRO

CEP/Cod.Poslal Cidade/Pafs Cod. IBGE Telefone E-mall

18990-150 CANITAR-SP 3510153 14 33431121 prefcanitar@cednet.com.br

Discriminação dos Serviços
Qtde. Un. Medida Descrição Vir. Unitário Total

Prestação da serviços na contratação de show artístico da Cantora Gospel 'AMANDA LOYOLA'. no dia 18 de Maio de 2026, no

evento em comemoração o aniversário do Município de Canitar. Estado de São Paulo.
1.00 UN R$ 50.000.0050.000.00

CONTRATO N» (DE ORIGEM): 020/2026
Processo Lícitatório n°. 039/2026

Ineligibilidade n°. 008/2026

CONTA PARA PAGAMENTO

Caixa Econômica Federal

Agência: 0615
Conta Correnla; 569755974-3

Operação: 1292
Banco: 104

Titularidade: A. Maiaichi Izumi LTDA

Pix: CNPJ: 66122303000195

Cnpj: 66.122.303/0001-95

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003: 121201

Execução da música.

Construção Civil

Aliquota AHvIdade Município Código CNA£ Código da Obra Código ART

2,00% 0000121200001

Valor Total dos Serviços

R$ 50.000,00

Desconto Incondicionado Base de CálculoDeduções Base Cálculo

R$ 0,00

Total do ISS

R$ 1.000,00

ISS Retido Desconto Condicionado

RS 0,00 RS 50.000,00 RS 0,001 -Sim

Retenções de Impostos
PIS COFINS CP IRRF eSLL Outras Retenções

RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00

^alor Liquido da NFS-e: R$ 49.000,00 Vai. Aprox. Tributos:

Informações Complementares

RECEBI(EMOS) DE A. MATAICH iZUMI LTDA O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO 7 E CÕOIGO DE VERIFICAÇAO OSVITNKQe.

Data CPF/RQ Assinatura

/ I



Página 2 de 2

IMPOSTO E CONTRIBUIÇÃO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS E CBS)
Identlflcadon

Número da NotaCPF/CNPJ/NIF do fornecedor Código de Verificação

7

DE8TINATAR>0

CPFíCNPJ;

Endanço:

Bairro:

Nomo/Razio Sodal:

NV Complemanto:

E-mail:

INFORMAÇOES DE ENDEREÇO NACIONAL

UurIcIdIo' CEP:

AOQUIRENTE

CPFICNPJ: S7264517000105

Endarato: RUA JOAQUIM B OE MENDONÇA

Balm; CENTRO

NomalRazAo Soctel: MUNICÍPIO OE CANrAR

N*: Coniplamaino: ●SM

E^nail: cre(canllar@cecr>a<.cx>m.b'

INFORMAÇOES OE ENDEREÇO NAaONAL

CEP: 18990150Munle^ria: CANITAR

8ERWÇO PRESTADO
Local da Inddincla: CANITAR SP

ripo da Oparaçio: S - Pomedmerlo e recebimento dc pegamectlo

SltuaçdoTrlbirtirfa: 200 - AKquota radudrta

Código Indicador da Operaçlo: 030104

Opareçjlo de Uao:

Clarcificafáo Tilbittária' 200039 ' FomecitTiento Oos serviços a c

OUTRAS CLASSJFlCAÇÒeS
NBS:

NCH:

VALORES

Valor das Daduçõas da ISS a CSS:

Baaa da Cálculo do IBS a CBS:

Valor doa Sanriçoa Antes doa TrIbutoa; RS 0.00

RS 0,00

RS 49.09300

Alíquota do BS (K):

Eataduat 0.0

Munlclpat 0,1

Raduçáo da Alíquota de IBS (%):

Eatadual; 0.0

Municipal: 0.0

Alíquota Efadva do IBS (K):

Estadual: 0.1

Municipal: 0.1

Valor Diferido do IBS:

Estadual: RS 0,00

Municipal: RS 0.00

Valor do BS:

Eatadual: RS 49,00

Municipal: RS 48,00

Total: RS 98,00

Valor da CBS:

RSC41.00

Valor da Multa: RS 0.00

Valordo Juros: RSO.OO

Alíquota <U CBS (%): Reduçáa da ANquota da CBS {%): Alíquota Efetiva da CBS (%): Valor Olfaride da CBS:

RS 0,000.9 0.0 0.9

VALOR TOTAL COBRADO - RS 0,00

INFORMAÇOES ADICIONAIS
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MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA - MS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ■ NÚCLEO DE RECEITAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA ■ NFS-e

Código de Verificação de Autenticidade

UWH4II6AE ;

Data e Hora de Emissão da fJpS-e
10/04/2025 às 13:23:06

Chave de Acesso

1768907HOT9RKMG263L1WZT8KFFUWJ86

^OwdauaKA

informações Fiscais

Exigibilidade do 1SS

Exigivel

Local da Prestação

MARLIERIA - MG

Município de Incidência do ISS

MARLIERIA-MG

Número do Processo

Data do RPS Competência

10/04/2025

Tipo do RPSNúmero do RPS Série do RPS

Para certificação da autenticidade acesse
ht1p://pmaquidauana.rcmsuporte.com.br:80
80/issweb. menu consultas e informe os

dados desta NFS<.
Tipo ISSRegime Especial Tributação

MIcroempresárIo e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Optante Simples Nacional Incentivo Fiscal

2-Não1 ● SIm

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

23.037.441/0001-63

RG/Inscriçâo Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razâo Social

000038607 ABRAAO MATAICHI IZUMt28975

BairroComplementoLogradouro

CENTRORua TEODORO RONDON, 604

E-mailTelefoneCidadeCEP

AQUIDAUANA-MS79200-000

TOMADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ/Documenio

16.796.872/0001-48

t

!|Nome/Razáo Social

MUNICÍPIO DE MARÜÉRIA

Inscrição MunicipalRG/Inscnçao Estadual

BairroComplementoLogradouro

CentroPraça JK, 106

Cod.tBGE Telefone E-mailCEP/Cod.Postal Cidade/Pais

31 3844116035185-000 MARLIERIA-MG 3140308

Discriminação dos Serviços
Qtde.

TotalVIr. UnitárioUn. Medida Descrição

Contratação da empresa ABRAAO MATAICHI IZUMI CNPJ: 23.037.441/0001-63, que representa com exclusividade a cantora
‘AMANDA LOYOLA', para apresentação musical no dia 02 de maio de 2025, por ocasião de comemoração do 'Dia do Trabalhador",
que será realizada no Distrito de Cava Grande, município de Marliéria/MG: com duração de 90 minutos,
(parcela 01/02).
CONTRATO N» 45/2025

Processo Administrativo n' 025/2025

REQUISIÇÃO DE EMPENHO (R.E.): 00761/25 DATA da R.E.: 01/04/2025

R$ 27.500,0027.500,001,00 UN

CONTA PARA PAGAMENTO:

Caixa Econômica Federal:

Agência: 0615;
Conta Corrente:579200462-1:

Operação: 03:

Banco: 104;

Titularidade: Abraão Mataichi Izumi/AE Eventos

Pix: abraaoizumi@hotmail.com
CNPJ: 23.037.441/0001-63

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Construção Civil

Alíquota Atividade Município Código CNAE Código da Obra Código ART

3,00% 0000120000012 9001902

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003: 12.12

EXECUCAO DE MUSICA.

Desconto CondicionadoISS RetidoTotal do ISS

RS 825,00

Base de CálculoDesconto Incondicionado Deduções Base Cálculo

R$ 0,00

Valor Totai dos Serviços..

RS 0,001 - SimRS 27.500,00RS 27.500,00 RS 0,00

Retenções de Impostos
Outras RetençõesIRRF CSLLINSSPIS COFINS

RS 0,00RS 0,00 RS 0,00RS 0,00RS 0,00 RS 0,00

Vai. Aprox. Tributos:t/alor Líquido da NFS-e: R$ 26.675,00

Informações Complementares

f
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Código de Verificação de Autenticidade
9DZGLGUET

Data e Hora de Emissão da

24/04/2025 às 10:372^3
Chave de Acesso

1772315TGM748UMC01TFXXE6ACVJTZN0

MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA < MS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - NÚCLEO DE RECEITASI - : ■ I

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e it
V

Informações Fiscais

Exigibilidade do ISS

Exigível

Local da Preslaçao

MARLIERIA-MG

Município de Incidência do ISS

MARLIERIA-MG

Número do Processo

CompetênciaData do RPSTipo do RPSNúmero do RPS Série do RPS

Para certificação da autenticidade acesse
http;//pmaquidauana.rcmsuporte.com.br:80
80/issweb, menu consultas e informe os

dados desta NFS-e,

24/04/2025

Tipo ISS

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobre Faturamento

Regime Especial TributaçãoOptar^te Simples Nacional

1 -Sim

Incentivo Fiscal

2-Não

i

PRESTADOR DE SERVIÇOS

CPF/CNPJ

23.037.441/0001-63

Nome/Razão SocialRG/Inscnçâo Estadual Inscrição Municipal Cadastro

000038607 ABRAAO MATAICHIIZUMI28975

BairroComplementoLogradouro

CENTRORua TEODORO RONDON, 604

E-mailTelefoneCidadeCEP

AQUIDAUANA-MS79200-000

I TOMADOR DE SERVIÇOS

i CPF/CNPJ/Documento

,16.796.872/0001-48

Nome/Razão Social

município oe marliéria

Inscrição MunicipalRG/Inscnção Estadual

BairroComplementoLogradouro

CentroPraça JK, 106

E-maitCod.lBGÊ TelefoneCEP/Cod.Postal Cidade/Pais

31 3844116035185-000 MARLIERIA-MG 3140308

Discriminação dos Serviços
Qtde.

TotalVIr. Unitário
Un. Medida Descrição

Contratação da empresa ABRAAO MATAICHI IZUMI CNPJ: 23.037.441/0001-63, que representa com exclusividade a cantora
■AMANDA LOYOLA', para apresentação musical no dia 02 de maio de 2025, por ocasião de comemoração do 'Dia do Trabalhador"
que será realizada no Distrito de Cava Grande, município de Marliéria/MG, com duração de 90 minutos,
(parcela 02/02).
CONTRATO N“ 45/2025

Processo Administrativo n* 025/2025

REQUISIÇÃO DE EMPENHO (R.E.): 00761/25 DATA da R.E ; 01/04/2025

R$27.500,0027.500.00
1,00 UN

CONTA PARA PAGAMENTO:

Caixa Econômica Federal: . ..

Agência: 0615:
Conta Corrente:579200462-1;

Operação: 03:

Banco: 104;

Titularidade: Abraão Mataichi Izumi/AE Eventos

Pix: abraaoizumi@hotmail.com
CNPJ: 23.037.441/0001-63

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

Construção Civil

Código CNAE Código da Obra Códii^ART
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
LC 116/2003: 12.12

EXECUCAO DE MUSICA.

Alíquota Atividade Município

3,00% 0000120000012 9001902

Desconto CondicionadoISS RetidoTotal do ISSBase de CálculoDesconto incondicionado Deduções Base Cálculo

RS 0,00

Valor Total dos Serviços

RS 0,001 - SimRS 825,00RS 27.500,00RS 27.500,00 RS 0,00

i
Retenções de ImpostosI

Outras RetençõesCSLLIRRFINSSCOFINSPIS

RS 0,00RS 0,00RS 0,00RS 0.00RS 0,00 RS 0,00

Vai. Aprox. Tributos:
Valor Liquido da NFS-e: RS 26.675,00

Informações Complementares
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CONTRATO N° 020/2026

TERMO DE CONTRATO VISANDO

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA SHOW ARTÍSTICO, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO A PREFEITURA DE CANITAR

E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA
A. MATAICHI IZUMI LTDA, NA
FORMA ABAIXO":

U

Por este presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANITAR, , inscrita no CNPJ sob o n^ 57.264.517/000 1-05.

estabelecida na Rua Joaquim Bernardo de Mendonça s/n, Canitar/SP, CEP n°.
18.990-150 neste ato representado pelo Prefeito Sr. Joel Rodrigues,
doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATANTE, e de outro
lado, a empresa A. MATAICHI IZUMI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
66.122.303/0001-95, Rua Teodoro Rondon n” 604 - centro, na cidade de

Aquidauana, Estado de SP, CEP: 79.200-000, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr Abraão Mataichi Izumi, Brasileiro, casado,
empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 486948 SSP-SP, inscrito
no CPF/MF sob n° 608.633.071-91, doravante apenas simplesmente chamada
de CONTRATADA, têm entre si ajustado o presente contrato, oriundo do
Processo Licitatório n°. 039/2026, Inexigibilidade n°. 008/2026, realizado de
acordo com a Lei Federal n°. 14.133/21, o qual será regido pelas cláusulas e
condições seguintes, que as partes se obrigam a cumprir e respeitar fielmente.

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato visa a prestação de serviço no
setor artístico, qual seja. Artistas para a realização de Apresentação Artística
no Evento em comemoração ao aniversário do Município' de Canitar/SP,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

I Descrição valorData/horárioquantidadeunidade

R$ 50.000.0020h00

21h30

Contratação de
Show artístico da

Cantora Gospel
"AMANDA

LOYOLA’', no. dia

dia 1 as

&
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18 de Maio de

2026, no evento

em comemoração

o aniversário do

Município

Canitar, Estado de

São Paulo, com

início as 20:00

horas, sendo certo

que 0 Show terá

1hora 30 minutos

de duração, nos
termos

proposta

preços

apresentada pela
contratada..

de

da

de

O prazo de vigência da contratação é até 30/06/2026.1.2.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS

a) Fazer apresentar-se os Artistas mencionados, no local, hora e data
previamente estabelecidos neste Contrato:
b) produção completa do Espetáculo:
c) facilitar todas as atividades de fiscalização pelo Município;
d) fornecer todas as informações e elementos necessários, sempre que o

Município solicitar:
e) os custos relativos ao som e à estrutura;
f) cumprir todas as cláusulas deste Termo de Referência,

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

3.1. Os preços contratados, não serão reajustados na vigência e execução do
presente Contrato Administrativo de Fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor total geral do presente Contrato é de R$ 50.000,00 (CINQUENTA
MIL REAIS).
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CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado.

5.1.1 Os pagamentos serão feitos somente após a realização do evento.
5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento

em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

5.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura até
30/06/2026.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

7.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou à
ocorrência da hipótese prevista na Lei Federal n.° 14.133/2021 e suas
alterações autorizam, desde já, a PREFEITURA rescindir, unilateraimente, o
contrato, independentemente'de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o
disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de
inadimplência.

7.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas Lei Federal n.°
14,133/2021 e Decretos de regulamentação do Legislativo.

CLÁUSULA OITAVA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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o

8.1. Os

execução do presente contrato, ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
02.06.01 - DEPARTAMENTO DE CULTUR E TURISMO

13.392.0008.2.038 - MANUT GERAL DEPTO CULTURA E TURISMO

33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA NONA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

recursos orçamentários necessários para suportar os custos da

9.1. O objeto do presente contrato será recebido até as quantidades constantes
neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA

10.1. O presente contrato não poderá, em hipótese aiguma, ser cedido ou
transferido a terceiros, sem o prévio e expresso consentimento da
PREFEiTURA, sob pena de rescisão.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Chavantes - SP, para a solução do presente
contrato ou de qualquer dúvida dele oriunda, não resolvida
administrativamente, com renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito,
conjuntamente com 2(duas) testemunhas para que se produzam os jurídicos e
legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o
presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele.

2 de Maio de 2026.

Canit-arj^
.w

' /

Hfe“CafTüsrPrefeiturâ-Miú-
JOEL RbDRIGUES

Contratante dlsital

OOt A. MATAtCHI IZUMI

LTOA:6â122303000 ltdA66IJíJ050í0195
OadOi’23}«.0S.)}

H;SSíl4.04W

A.MATAICHi I2UM1

19S

A. MATAICHI IZUMI LTDA

Contratada

'i

/

Testerr^has: .
1 .	

1

2. ■

'V
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO 11/2021)

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Canitar
CONTRATADO: A. MATAICHI I2UMI LTDA

CONTRATO N° (DEORIGEM):020/2026
OBJETO: Contratação de show artístico da Cantora Gospel "AMANDA
LOYOLA". no dia 18 de Maio de 2026, no evento em comemoração o

aniversário do Município de Canitar, Estado de São Paulo, com início as 20H00
horas, sendo certo que o show terá 1hora 30 minutos de duração, nos termos
da proposta de preços apresentada pela contratada.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
Estamos CIENTES deque:
O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o

acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e
julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse. Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

1.

a)

b)

estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar n° 709,'de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e

interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo
TCESP

c)

d)

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2® das Instruções
n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados
sempre atualizados.

e)

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

2.

a)

b)

Canitar/SP, 12 de maio de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
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!

Nome; Joel Rodrigues
Cargo: Prefeito
CPF: 052.109.598-05

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome; Joel Rodrigues
Cargo; Prefeito
CPF; 052.10^^^
Assinatura;-

V

-05

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome; Joel Rodrigues
Cargo: Prefeito .

CPF: 052.1^9^-05
Assinatura&^^,^^

7 í

,/

Pela contratada;

Nome: ABRAAO MATAICHI IZUMI

Cargo: Empresário
CPF: 608.633.071-91

Assinatura:

Asiinado de forma

dlg tal por A. MATAICHI
IZUMI

LTDA:66122303 ltda:66122303oooi9S
Dados: 2026.0S.12

14;SS;42-04'00'

A. MATAICHI

IZUMI

000195

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Joel Rodrigues
Cargo: Prefeito"

CPF: 052.1P9.5
Assinatúra:'^

r

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: Letícia Moreira

CPF: 418.326.428-00

Assinatura:	

Jèvino
-N

í

DEMAIS RESPONSÃVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato
Nome: Joana Darc Dias Ramirez

Cargo: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
CPF: 327.761.898-69

Assinatura:
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is)
deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato
jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;de
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de

contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência
deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arroiados como subscritores do
Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica,
(inciso acrescido pela Resolução n° 11/2021)

ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS Á DISPOSIÇÃO DO
TCE-SP

CONTRATADA: Prefeitura Municipal de Canitar
CNPJ N®: 57.264.517/0001-05

CONTRATANTE: A. MATAICHI IZUMI LTDA

CNPJ N®: 66.122.303/0001-95

CONTRATOS N“ (DE ORIGEM): 020/2026.
DATA DA ASSINATURA: 12/05/2026.

VIGÊNCIA: 30/06/2026

OBJETO: Contratação de show artístico da Cantora Gospel "AMANDA
LOYOLA", no dia 18 de Maio de 2026, no evento em comemoração o

aniversário do Município de Canitar, Estado de São Paulo, com início as 20:00
horas, sendo certo que o shów terá 1hora 30 minutos de duração, nos termos
da proposta de preços apresentada pela contratada.

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais,
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados,
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à
disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos
quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronográma físico-financeiro;
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b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos
os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Canitar/SP, 12 de maio de 2026

RESPONSÁVELjJoeiRodrigues

Cargo: Prefejto J
e-maii:

Assinaturat

I



JUSTIFICATIVA DE CACHÊ ARTÍSTICO

AMANDA LOYQLA

Objeto: Justificativa de valor para contratação de show artístico

À empresa A E Eventos E Produções LTDA, empresa inscrita regularmente no CNPJ n.^
66.122303/0001-95, situada na rua Teodoro Rondon, n“. 604, Sala A - Centro, na cidade de

Aquidauana, MS, CEP 79.200-000, através de seu representante legal, o Sr. Abraão Mataichi
Izumi, inscrito no CPF/MF sob o n^ 608.633.071-91, portadora da Cédula de Identidade RG
486 948 SSP/MS, DECLARA, para fins de atendimento às justificativas do valor de cachê orçado

junto à Administração Pública Municipal de Porto Murtinho, no estado de Mato Grosso do Sul,
conforme estabelece o artigo 74 da Lei Federal n- 14.133/21, que a contratação da cantora

Amanda Loyola, nessa cidade, no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais), tem como base
os valores de mercado praticados para shows similares da referida cantora, conforme cópias
das Notas Fiscais anexas, que instruirão o Processo de Contratação por Inexigibilidade. Declara
também, que o valor específico orçado para a contratação constante da proposta de preços

apresentada a essa municipalidade, se refere a um show completo, com uma banda composta
por 07 (sete) componentes, na modalidade “colocado". Isso significa que todos os custos para
que a prestação de serviços que compõem o show se realize em sua plenitude estão inseridos
na proposta. Outrossim, os custos que compõem essa prestação de serviços sofreram uma
majoração muito significativa nos últimos meses, principalmente aos combustíveis, que
incidem diretamente nos custos das passagens aéreas e dos deslocamentos da equipe, sem

mencionar as variações positivas que outros custos agregados sofreram. Declara ainda, que o
valor do cachê ora praticado tem fulcro na variação de mercado, uma vez que a demanda por
shows artísticos da referida cantora gospel aumentou significativamente após a liberação
gradual da realização de eventos com público, em função de vivermos um momento de rhaior

transmissão da COVID-19. Porém, o fator determinante, do valor orçado, refere-segurança na

se as passagens aéreas, num valor total de R$ 25.421,00 (Vinte e Cinco Mil Quatrocentos e
Vinte e Um Reais), preço do dia: 27/05/2026 (conforme orçamento em anexo), impactando
diretamente o valor global da apresentação.

Aquidauana, 27 de maio de 2026

A. MATAICHI

IZUMI

LTDA:661 223030 Dados: 2026O5.27

00195

abraAo mataichi izumi

CNPJ: 66.122.303/0001-95

Assinado de forma digital

por A, MATAICHI IZUMI
LTDA:66122303000195

10:11:29-04'00'

Rua Teodoro Rondon, 604 — Sala A - Bairro Centro - MS

CEP 79200-000 - Aquidauana-MS - Tel: (67) 9 9609-0983
CNPJ - 66.122.303/0001-95
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ORÇAMENTO DE PASSAGENS AEREAS

Link: decolar.com;

https://www.decolar.eom/checkout/PCb3061080bl4d4faaaa9108f7cb8542
6729664804/form/pivot

fif decok»

Detalhe do pagamentoÃgw-,1 só falta comj^otar os dados o fínaíiíar a comprai

**rrr«- -■* ——

>U

Quem viaja?

- 25,421

Sua viagem

soultu 7

Dados do contato

*

;

i

l

Rua Teodoro Rondon, 604 - Saia A - Bairro Centro - MS

CEP 79200-000 - Aquidauana-MS - Tel: (67) 9 9609-0983
CNPJ - 66.122.303/0001-95
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